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DECRETO EXECUTIVO N° 5.857, DE 04 DE JULHO DЕ 2025.

Regulamenta a Lei Municipal n° 4.795, de 18 de junho

de 2025, que Reinstitui o Serviço de Inspeção Muni-

cipal de Produtos de Origem Animal e cria o Depar-

tamento de Inspeção Municipal.

O Senhor Marcelo Cordero Spode, Prefeito Municipal de Caçapava do Sul/RS, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 4.795, de 18 de junho de 2025, revogou

as Leis Municipais nº 4.091, de 12 de setembro de 2019 e nº 4.251, de 28 de junho de 2021;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 4.795, de 18 de junho de 2025, dispõe

sobre a reinstituição do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de Caçapava
do Sul;

CONSIDERANDO a exigência do Ministério da Agricultura de que todos os

Municípios do CI JACUI, que possuam a equivalência SISBI-POA, estabeleçam decretos que
regulamentem a lei de inspeção de forma unificada;

CONSIDERANDO que para cumprir com a exigência do Ministério da Agricultura,
se faz necessário revogar o Decreto Municipal nº 4.590, de 20 de outubro de 2020, que regulamenta a

Lei Municipal nº 4.090, de 12 de setembro de 2019, revogada pela Lei n° 4.795, de 18 de junho de

2025;

CONSIDERANDO que a iniciativa visa garantir a padronização e a qualidade dos

produtos de origem animal inspecionados pelos Municípios detentores da equivalência SISBI-РОА.

DECRETA:
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Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° O presente Regulamento institui as normas que regulam, em todo o Município

de Caçapava do Sul, a Inspeção e a Fiscalização Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,
destinadas a preservar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos, a saúde e
os interesses do consumidor.

Art. 2° O Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.), de competência da Prefeitura
Municipal de Caçapava do Sul - RS, nos termos da Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,

e da Lei Municipal N° 4.795, de 18 de junho de 2025, será executado pelo Departamento de Inspeção

de Produtos de Origem Animal (DIPOA) vinculado à Secretaria de Município da Agropecuária e
Desenvolvimento Rural.

Parágrafo único. A inspeção e fiscalização industrial e sanitária de produtos de origem

animal será exercida em todo o território do Município de Caçapava do Sul, em relação às condições

higiênico-sanitárias a serem preenchidas pelas indústrias e estabelecimentos comerciais, que se

dediquem ao abate e/ou a industrialização de produtos de origem animal, destinados ao comércio

municipal, mas não restrito a este se sob regime de equivalência com o Sistema Unificado Estadual de

Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte - SUSAF-RS ou com o Sistema

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal -- SISBI-POA, este integrante do Sistema

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art. 3° Ficam sujeitos à inspeção e a fiscalizações previstas neste Decreto, os animais

destinados ao abate, a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o

leite e seus derivados e os produtos de abelhas e seus derivados, comestíveis, com adição ou não de

produtos vegetais.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização a que se refere o caput deste artigo

abrangem, sob o ponto de vista industrial e sanitário, a inspeção “ante mortem" e "post mortem" dos

animais, a recepção, a manipulação, o beneficiamento, a industrialização, o fracionamento, a
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conservação, o acondicionamento, a embalagem, a rotulagem, o armazenamento, a expedição e o

trânsito de quaisquer matérias-primas e produtos de origem animal, destinados à alimentação humana.

Art. 4° A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas:

I- nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas neste

Decreto para abate ou industrialização;

II -- nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação,

distribuição ou industrialização;

III - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para

distribuição ou industrialização;

IV - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento

ou industrialização;

V - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus

derivados para beneficiamento ou industrialização;

VI nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem,

acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal, comestíveis, procedentes de

estabelecimentos registrados;

VII - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal,

poderá em caráter complementar e comaparceria da defesa sanitária animal, identificar as causas de

problemas sanitários apurados na matéria-prima e/ou nos produtos no estabelecimento industrial.

Art. 5° As ações do S.I.M contemplam as seguintes atribuições:

I -auditar, inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de produtos de origem animal e

seus produtos;

II - realizar o registro sanitário dos estabelecimentos de produtos de origem animal e

seus produtos;

NO
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III - manter disponíveis registros nosográficos e estatísticas de produção de produtos

de origem animal;

IV - coordenar e executar os programas de análises laboratoriais para monitoramento

e verificação da identidade, qualidade e inocuidade dos produtos de origem animal;

V- notificar, emitir auto de infração, apreender produtos, suspender, interditar ou
embargar estabelecimentos, cassar registro de estabelecimentos e produtos, levantar suspensão ou

interdição;

serviços;

VI - realizar ações de combate à clandestinidade em cooperação com outros órgãos e

VII -- promover ações de educação sanitária;

VIII - verificar a aplicação dos preceitos do bem-estar animal, executar as atividades

de inspeção ante e post mortem de animais de abate;

IX - elaborar normas complementares para a execução das ações de inspeção,

fiscalização, registro e habilitação dos estabelecimentos, bem como registro, classificação, tipificação,

padronização e certificação sanitária dos produtos de origem animal;

X - verificar a implantação e execução dos programas de autocontrole dos

estabelecimentos registrados;

XI-- verificar os controles de rastreabilidade dos animais, matérias primas, ingredientes

e produtos ao longo da cadeia produtiva;

XII - realizar outras atividades relacionadas à inspeção e fiscalização sanitária de

produtos de origem animal que porventura forem delegados ao S.I.M.

Art. 6° Para o funcionamento de qualquer estabelecimento que abata ou industrialize

produtos de origem animal, obrigatoriamente este deverá requerer aprovação do terreno e registro

prévio ao Serviço de Inspeção Municipal de seus projetos e produtos, onde, para efeitos sinergéticos,

o S.I.M. estabelece desde já uma parceria com outras Secretarias de Município, em especial o
Departamento de Vigilância Sanitária, tanto na observância de estabelecimentos como na circulação
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de produtos sem origem definida, deste modo intensificando ações e somando forças na execução de
suas atividades.

Parágrafo único. Ficam isentos de Registro no Serviço de Inspeção Municipal os

estabelecimentos de produtos de origem animal que possuam registro no Serviço de Inspeção
Estadual ou Federal.

Art. 7° A inspeção e fiscalização industrial e higiênico-sanitário de produtos de origem

animal abrangem os seguintes procedimentos sem prejuízo a outras:

I - a inspeção "ante" e "post mortem" das diferentes espécies animais, bem como a
reinspeção e ou matérias-primas de origem animal;

II - a verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos dirigido ao

atendimento dos regulamentos técnicos de identidade e qualidade do produto específico;

III - a verificação do rótulo ou rotulagem dos produtos destinados à venda;

IV - avaliação de exames laboratoriais de análises microbiológicos, físico-químicas,

sensoriais, bem como outras, conforme necessidade por solicitação deste serviço dos estabelecimentos

inspecionados, utilizados na verificação da conformidade dos seus processos de produção;

V - as informações inerentes ao setor primário com implicações na saúde animal, ou

na saúde pública; e

VI --. fiscalizar o atendimento aos preceitos de bem-estar animal em toda a cadeia desde

o carregamento até o abate.

Seção II
Dos Conceitos

Art. 8° Para fins deste Decreto, são adotados os seguintes conceitos:
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I - análise de autocontrole: análise efetuada pelo estabelecimento para controle de

processo e monitoramento da conformidade das matérias-primas, dos ingredientes, dos insumos e dos

produtos;

II - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC): sistema que identifica,

avalia e controla perigos que são significativos para a inocuidade dos produtos de origem animal;

III - análise fiscal: análise efetuada por laboratório de controle oficial ou credenciado,

em amostras colhidas pela Inspeção Municipal;

IV - análise pericial: análise laboratorial realizada a partir da amostra oficial de

contraprova quando o resultado da amostra de fiscalização for contestado por uma das partes

envolvidas, para assegurar amplo direito de defesa ao interessado ou de amostras colhidas em caso de

denúncias, fraudes ou problemas endêmicos constatados a partir da fiscalização no Município;

V- aproveitamento condicional: destinação dada pelo serviço oficial à matéria-prima

e ao produto que se apresentar em desconformidade com a legislação para elaboração de produtos

comestíveis, mediante submissão a tratamentos específicos para assegurar sua inocuidade;

VI - boas Práticas de Fabricação (BPF): condições e procedimentos higiênico-

sanitários e operacionais sistematizados, aplicados em todo o fluxo de produção, com o objetivo de

garantir a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos de origem animal;

VII - condenação: destinação dada pela empresa ou pelo serviço oficial às matérias-

primas e aos produtos e aos insumos que se apresentarem em desconformidade com a legislação para

elaboração de produtos não comestíveis, assegurada a inocuidade do produto final, quando couber;

VIII - descaracterização: aplicação de procedimento ou processo ao produto ou à

matéria-prima de origem animal com o objetivo de torná-lo visualmente impróprio ao consumo

humano;

IX - desinfecção: procedimento que consiste na eliminação de agentes infecciosos por

meio de tratamentos fisicos ou agentes químicos;
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X - desnaturação: aplicação de procedimento ou processo ao produto ou à matéria-

prima de origem animal, com o uso de substância química, com o objetivo de torná-lo visualmente
impróprio ao consumo humano;

XI - DIPOA: Departamento de Produtos de Origem Animal;

XII - equipamentos: referem-se a tudo que diz respeito ao maquinário e demais

utensílios utilizados nos estabelecimentos;

XIII - equivalência de serviços de inspeção: condição na qual as medidas de inspeção

e fiscalização hígiênico-sanitária e tecnológica aplicadas por diferentes serviços de inspeção permitam

alcançar os mesmos objetivos de inspeção, fiscalização, inocuidade e qualidade dos produtos,

conforme o disposto na Lei n° 8.171, de 1991, e em suas normas regulamentadoras;

XIV - espécies de açougue: são os bovinos, bubalinos, equídeos, suídeos, ovinos,

caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como os animais silvestres criados em cativeiro, abatidos

em estabelecimentos sob inspeção veterinária;

XV - estabelecimento: qualquer instalação industrial na qual sejam abatidos ou

industrializados animais produtores de carnes e onde sejam obtidos, recebidos, manipulados,

beneficiados, industrializados, fracionados, conservados, armazenados, acondicionados, embalados,

rotulados ou expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus derivados, o pescado e

seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados ou os produtos de abelhas e seus

derivados incluídos os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem
animal conforme dispõe a Lei nº 8.171, de 1991, e suas normas regulamentadoras;

XVI - fiscalização: procedimento oficial exercido pela autoridade sanitária competente,

junto ou indiretamente aos estabelecimentos de produtos de origem animal, com o objetivo de

verificar o atendimento aos procedimentos de inspeção, aos requisitos previstos no presente

Regulamento e em normas complementares;

XVII - higienização: procedimento que consiste na execução de duas etapas distintas,

limpeza e sanitização;

XVIII - inspeção: atividade de fiscalização executada pela autoridade sanitária

competente junto ao estabelecimento, que consiste no exame dos animais, das matérias-primas e dos
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produtos de origem animal; na verificação do cumprimento dos programas de autocontrole, suas

adequações às operações industriais e os requisitos necessários à sua implementação; na verificação da

rastreabilidade, dos requisitos relativos aos aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos inerentes aos

processos produtivos; na certificação sanitária, na execução de procedimentos administrativos e na

verificação de demais instrumentos de avaliação dos processos relacionados com a segurança alimentar,

qualidade e integridade econômica, visando o cumprimento do disposto no presente Regulamento e

em normas complementares;

XIX-instalações: referem-se a toda a área "útil" do que diz respeito à construção civil

do estabelecimento propriamente dito e das dependências anexas;

XX -- inutilização: destinação para a destruição, dada pela empresa ou pelo serviço

oficial às matérias-primas e aos produtos que se apresentam em desacordo com a legislação;

XXI - limpeza: remoção física de resíduos orgânicos, inorgânicos ou de outro material

indesejável das superficies das instalações, dos equipamentos e dos utensílios;

XXII -memorial descritivo: documento que descreve, conforme o caso, as instalações,

equipamentos, procedimentos e processos ou produtos relacionados ao estabelecimento de produtos

de origem animal;

XXIII - norma complementar: ato normativo emitido pela Secretaria Municipal da

Agricultura e Pecuária, através do DIPOA, contendo diretrizes técnicas ou administrativas a serem

executadas durante as atividades de inspeção e fiscalização junto aos estabelecimentos, respeitadas as

competências específicas;

XXIV - padrão de identidade: conjunto de parâmetros que permite identificar um

produto de origem animal quanto à sua natureza, à sua característica sensorial, à sua composição, ao

seu tipo de processamento e ao seu modo de apresentação, a serem fixados por meio de Regulamento

Técnico de Identidade e Qualidade;

XXV - procedimento Padrão de Higiene Operacional (PPHO): procedimentos

descritos, desenvolvidos, implantados, monitorados e verificados pelo estabelecimento, com vistas a

estabelecer a forma rotineira pela qual o estabelecimento evita a contaminação direta ou cruzada do

produto e preserva sua qualidade e integridade, por meio da higiene, antes (PPHO pré-operacional),
durante (PPHO operacional) e depois das operações;
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XXVI - produto ou derivado: o produto ou a matéria-prima de origem animal;

XXVII - produto de origem animal comestível: produto de origem animal destinado

ao consumo humano;

XXVIII - produto de origem animal não comestível: produto de origem animal não

destinado ao consumo humano;

XXIX - programas de Autocontrole (PACs): programas desenvolvidos,

procedimentos descritos, desenvolvidos, implantados, monitorados e verificados pelo estabelecimento,

com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus produtos, que

incluam, mas que não se limitem aos programas de pré-requisitos, BPF, PPHO e APPCC ou a
programas equivalentes reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XXX - qualidade: conjunto de parâmetros mensuráveis (físicos, químicos,

microbiológicos e sensoriais) que permite caracterizar as especificações de um produto de origem

animal em relação a um padrão desejável ou definido em legislação específica, quanto aos seus fatores

intrínsecos e extrínsecos, higiênico-sanitários e tecnológicos;

XXXI - rastreabilidade: é a capacidade de identificar a origem e seguir a movimentação

de um produto de origem animal durante as etapas de produção, distribuição e comercialização e das

matérias-primas, dos ingredientes e dos insumos utilizados em sua fabricação;

XXXII - recomendações internacionais: normas ou diretrizes editadas pela

Organização Mundial da Saúde Animal ou pela Comissão do "Codex Alimentarius" da Organização das

Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura relativas a produtos de origem animal;

XXXIII - REF: Entende-se por Regime Especial de Fiscalização (REF) a situação em

que as atividades de determinado estabelecimento de inspeção periódica serão acompanhadas pelos

técnicos do S.I.M, pelo período que julgar necessário;

XXXIV - Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade (RTIQ): ato normativo

com o objetivo de fixar a identidade e as características mínimas de qualidade que os produtos de

origem animal devem atender;
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XXXV -- sanitização: aplicação de agentes químicos, biológicos ou de métodos físicos

nas superfícies das instalações e utensílios, posteriormente aos procedimentos de limpeza, visando

assegurar um nível de higiene microbiologicamente aceitável;

XXXVI - Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.): unidade técnico-administrativa da
Secretaria de Município da Agropecuária e Desenvolvimento Rural, que constitui a representação local

do serviço de inspeção de produtos de origem animal; e,

XXXVII - supervisão: procedimento de fiscalização realizado por equipe designada

por normas complementares, para avaliar a conformidade dos procedimentos técnicos e

administrativos da inspeção oficial e do estabelecimento.

Seção III

Da Organização e Estrutura do Serviço de Inspeção Municipal

Art. 9° Ficará a cargo do chefe do Executivo Municipal, ao titular da pasta da Secretaria

de Município da Agropecuária e Desenvolvimento Rural e ao Coordenador do DIPOA, fazer cumprir

estas normas e outras que virão a ser implantadas por meio de dispositivos legais, que digam respeito

à inspeção industrial e sanitária dos estabelecimentos a que se refere o art. 4° deste Decreto.

Art. 10 O Cargo de Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal será exercido por

Médico Veterinário efetivo do quadro de servidores do Município de Caçapava do Sul/RS.

§ 1° O DIPOA deverá estabelecer plano de educação sanitária e ações de combate à

clandestinidade, por meio de atividades informativas, educativas e, por vezes, punitivas,

conscientizando a população quanto à importância de se adquirir produtos inspecionados e dos riscos

do consumo de produtos clandestinos.

§ 2° Os servidores do Serviço de Inspeção de Produtos de origem Animal, poderão

solicitar auxílio de autoridade policial nos casos de risco à sua integridade fisica de impedimentos ou

de embaraço ao desempenho de suas atividades.

Art. 11 A inspeção e a fiscalização de produtos de origem animal são de atribuição de

Médico Veterinário concursado e lotado na Secretaria de Município da Agropecuária
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Desenvolvimento Rural, podendo ser auxiliado por profissional com formação técnica e/ou superior,
devidamente treinado e habilitado pelo Coordenador do DIPOA.

§ 1° Os servidores do DIPOA deverão estar devidamente identificados, no exercício

de suas funções.

§ 2° A inspeção "ante" e "post mortem" é privativa do Médico Veterinário.

Art. 12 A infraestrutura do DIPOA deve contemplar:

I - recursos humanos: Médicos Veterinários concursados e auxiliares de inspeção

capacitados, em número compatível com as atividades de inspeção naqueles estabelecimentos que

fizerem parte do S.I.M, lotados no DIPOA, que não tenham conflitos de interesses e possuam poderes

legais para realizar as inspeções e fiscalizações com imparcialidade e independência;

II - para o cálculo do número de funcionários, médicos veterinários, auxiliares de

inspeção e administrativos, deverão ser utilizados como critério o volume de produção e a necessidade

presencial da inspeção oficial no estabelecimento; o número de estabelecimentos, o volume de

produção, a natureza e risco intrínseco dos produtos e a necessidade presencial da inspeção oficial no

estabelecimento;

III - estrutura física: sala própria, materiais de apoio administrativo, mobiliário,

equipamentos de informática e demais equipamentos necessários que garantam efetivo suporte

tecnológico e administrativo para as atividades de inspeção;

IV- sistemas de informação: banco de dados sobre o cadastro dos estabelecimentos,

rótulos e projetos aprovados, dados de produção, dados nosográficos e frequência de abates mantendo

um sistema de informação continuamente alimentado e atualizado;

V- possuir sala de uso exclusivo do DIPОА;

VI - os equipamentos de informática deverão ser considerados modernos e com

acesso à internet estando inclusos nos equipamentos mínimos um computador, um monitor e uma

impressora com copiadora e scanner; e
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VII - veículos oficiais em número e condições adequadas, de modo que, ao menos um

veículo, encontre-se disponível sempre que o Serviço de Inspeção possua necessidade para exercício

das atividades de inspeção, fiscalização e supervisão.

Art. 13 A Prefeitura Municipal e a Secretaria de Município da Agropecuária e

Desenvolvimento Rural, oportunizarão à equipe técnica do S.I.M., a participação em treinamentos,

cursos, capacitações e visitas técnicas a outros Municípios e estabelecimentos sempre que houver

interesse e se julgar necessário.

CAPÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 14 Entende-se por "estabelecimento de produtos de origem animal", para efeito

do presente Regulamento, qualquer instalação ou local nos quais são abatidos ou industrializados

produtos de origem animal, bem como onde são recebidos, manipulados, elaborados, transformados,

preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, embalados e rotulados e
expedidos, com finalidade industrial ou comercial, todos os produtos de origem animal, seus

subprodutos e derivados.

Art. 15 A classificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal abrange os

estabelecimentos de:

I - de carnes e derivados;

II - de pescado e derivados;

III - de ovos e derivados;

IV- de leite e derivados;

V- de produtos de abelhas e derivados;

VI- de armazenagem.
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§ 1° A simples designação "estabelecimento" abrange todos os tipos e modalidades de

estabelecimentos previstos na classificação do presente Decreto.

§ 2° Os estabelecimentos que recebem produtos oriundos da produção primária devem

possuir cadastro atualizado de produtores.

§ 3° Os estabelecimentos que recebem produtos da produção primária são

responsáveis pela implementação de programas de melhoria da qualidade da matéria-prima e de

educação continuada dos produtores.

Seção I
Dos Estabelecimentos de Carnes e Derivados

Art. 16 Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em:

I - abatedouro frigonfico;

II - unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos.

1° Para os fins deste Decreto, entende-se por abatedouro frigorífico o

estabelecimento destinado ao abate dos animais produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao

acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate,

dotado de instalações de frio industrial, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a

industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos
comestíveis.

§ 2° Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de carne e

produtos cárneos o estabelecimento destinado à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à

rotulagem, à armazenagem e à expedição de carne e produtos cárneos, que pode realizar a
industrialização de produtos comestíveis.

Art. 17 Para fins deste Decreto, entende-se os seguintes conceitos:
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I - que carnes são massas musculares e os demais tecidos que as acompanham, incluída

ou não a base óssea correspondente, procedentes das diferentes espécies de animais, julgadas aptas
para o consumo pelo S.I.M;

II - que carcaças são massas musculares e os ossos do animal abatido, tecnicamente

preparado, desprovido de cabeça, órgãos e vísceras torácicas e abdominais, respeitadas as

particularidades de cada espécie, observando ainda:

a) nos bovinos a carcaça não inclui pele, patas, rabo, glândula mamária, testículos

e vergalho, exceto suas raízes;

b) nos suídeos a carcaça pode ou não incluir pele, cabeça e pés;

c) nos ovinos e caprinos a carcaça não inclui pele, patas, glândula mamária,

testículos e vergalho, exceto suas raízes, mantido ou não o rabo e;

d) nas aves a carcaça deve ser desprovida de penas, sendo facultativa a retirada de

rins, pés, pescoço, cabeça.

III - que é proibido o uso de intestinos, tonsilas, glândulas salivares, glândulas mamárias,

ovários, baço, testículos, linfonodos, nódulos hemolinfáticos e outras glândulas como matéria-prima

na composição de produtos cárneos;

IV- que produtos cárneos são aqueles obtidos de carnes, de miúdos e de partes

comestíveis das diferentes espécies de animais, com as propriedades originais das matérias-primas

modificadas por meio de tratamento físico, químico ou biológico, ou ainda pela combinação destes

métodos em processos que podem envolver a adição de ingredientes, aditivos ou coadjuvantes de

tecnologia;

V - que miúdos são os órgãos e as partes de animais de abate julgados aptos para o

consumo humano pela inspeção veterinária oficial, conforme especificado abaixo:

a) nos ruminantes: língua, coração, fígado, rins, rúmen, retículo, omaso, rabo e

mocotó;

b) nos suídeos: encéfalo, língua, coração, figado, rins, estômago, pés, orelhas, máscara

e rabo;

$0
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c) nas aves: figado, coração e moela sem revestimento interno; e

d) no pescado: língua, coração, moela, fígado, ovas e bexiga natatória, respeitadas as

particularidades de cada espécie.

VI - que é obrigatória a remoção, a segregação e a utilização dos Materiais

Especificados de Risco - MER para encefalopatias espongiformes transmissíveis de todos os
ruminantes destinados ao abate.

§ 1° A especificação dos órgãos, das partes ou dos tecidos animais classificados como

MER, bem como seus procedimentos de retirada, será seguida pela legislação de saúde animal vigente.

§ 2° É vedado o uso dos MER para alimentação humana ou animal sob qualquer forma.

Seção II
Dos Estabelecimentos de Pescado e Derivados

Art. 18 Os estabelecimentos de pescado e derivados são classificados em:

I -abatedouro frigorífico de pescado; e

II - unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado.

§ 1° Para fins deste Decreto, entende-se por abatedouro frigorífico de pescadoо

estabelecimento destinado ao abate de anfíbios e répteis, à recepção, à lavagem, à manipulação, ao

acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, que

pode realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a

armazenagem e a expedição de produtos comestíveis.

§ 2° Para fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de pescado e

produtos de pescado o estabelecimento destinado à recepção, à lavagem do pescado recebido da

produção primária, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição

de pescado e de produtos de pescado, que pode realizar também sua industrialização.

$9
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Rua XV de novembro, n.º 438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul, RS
Fone: 3281-2177/ e-mail: juridico@cacapava.rs.gov.br



PREFEITURADE

CAÇAPAVA
DO SUL

CAÇAPAVARUME

CAÇAPAVA GEGPARJUE
20

Seção III

Dos estabelecimentos de ovos e derivados

Art. 19 Os estabelecimentos de ovos são classificados em:

I - granja avícola;

II - unidade de beneficiamento de ovos e derivados.

§ 1° Para fins deste Decreto, entende-se por granja avícola o estabelecimento destinado

à produção, à ovoscopia, à classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à

expedição de ovos oriundos, exclusivamente, de produção própria destinada à comercialização direta.

§ 2° Para fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de ovos e

derivados o estabelecimento destinado à produção, à recepção, à ovoscopia, à classificação, à

industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos e derivados.

§ 3° É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficiamento de ovos

e derivados receber ovos já classificados.

§ 4° Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, exclusivamente,

à expedição de ovos, poderá ser dispensada a exigência de instalações para a industrialização de ovos.

Seção IV
Dos Estabelecimentos de Leite e Derivados

Art. 20 Os estabelecimentos de leite e derivados são classificados em:

I- granja leiteira;

II -- unidade de beneficiamento de leite e derivados;

III - queijaria;
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IV - posto de refrigeração.

§ 1° Para fins deste Decreto, entende-se por granja leiteira o estabelecimento destinado

à produção, ao pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem,

à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, podendo também elaborar
derivados lácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as etapas de pré-

beneficiamento, beneficiamento, manipulação, fabricação, maturação, ralação, fracionamento,

acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição.

§ 2° Para fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de leite e

derivados o estabelecimento destinado à recepção, ao pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao

envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo

humano direto, facultada a transferência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento,

a ralação, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados lácteos,

permitida tambéma expedição de leite fluido a granel de uso industrial.

§ 3° Para fins deste Decreto, entende-se por queijaria o estabelecimento destinado à

fabricação de queijos, que envolva as etapas de fabricação, maturação, acondicionamento, rotulagem,

armazenagem e expedição, e que, caso não realize o processamento completo do queijo, encaminhe o

produto a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados.

§ 4° Para fins deste Decreto, entende-se por posto de refrigeração o estabelecimento

intermediário entre as propriedades rurais e as usinas de beneficiamento ou fábricas de laticínios,

destinado à seleção, à recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao

acondicionamento e à expedição de leite cru, facultando-se a estocagem temporária do leite até sua

expedição.

Seção V
Dos Estabelecimentos de Produtos de Abelhas e Derivados

Art. 21 Os estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados são classificados como

Unidade de beneficiamento de produtos de abelhas.
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§ 1° Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de produtos

de abelhas o estabelecimento destinado à recepção, à classificação, ao beneficiamento, à
industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos e

matérias-primas pré-beneficiadas provenientes de outros estabelecimentos de produtos de abelhas e

derivados, facultada a extração de matérias-primas recebidas de produtores rurais.

§ 2° É permitida a recepção de matéria-prima previamente extraída pelo produtor rural,

desde que atendido o disposto neste Decreto e em normas complementares.

§ 3° As unidades de beneficiamento de produtos de abelhas são responsáveis por

garantir a identidade, a qualidade e a rastreabilidade dos produtos, desde sua obtenção na produção

primária até a recepção no estabelecimento, incluído o transporte.

Seção VI

Dos Estabelecimentos de Armazenagem, Fracionamento ou Processamento

Art. 22 O estabelecimento de armazenagem, fracionamento ou processamento fica

classificado como unidade de beneficiamento de produtos de origem animal.

§ 1° Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de produtos

de origem animal o estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, conservação,

acondicionamento, manipulação, industrialização, espostejamento, fatiamento, reembalagem,

rotulagem, estocagem, comercialização e distribuição de produtos de origem animal de diferentes

classificações, podendo alterar ou não a composição original do produto.

§ 2° Os estabelecimentos de que trata o § 1° deverão estar localizados em setores

específicos de Supermercados e similares, desde que possuam instalações apropriadas para a

industrialização de produtos de origem animal correspondente a categoria do produto industrializado.

CAPÍTULO III

DA IMPLANTAÇÃO E DO REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS
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Art. 23 Todo estabelecimento de produtos de origem animal deverá possuir registro

no Serviço de Inspeção Oficial, cabendo registro ao S.I.M. aqueles dispostos no Art. 4º deste Decreto.

Art. 24 Para fins de registro e de controle das atividades realizadas pelos

estabelecimentos, o DIPOA, em normas complementares, estabelecerá as diferentes atividades

permitidas para cada classificação de estabelecimento prevista neste Decreto, inclusive para os

estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal, mencionados na

Lei n° 8.171 de 1991, na Lei nº 13.921 de 2012, definidos pelo Decreto Estadual N° 55.324 de 22 de

junho de 2020 e em outras normas regulamentadoras, assim como as que vierem a substituí-las ou

alterá-las.

Seção I

Da Implantação

Art. 25 A planta deverá ser instalada, preferencialmente, no centro de terreno

devidamente cercado, afastado dos limites das vias públicas conforme legislação municipal e dispor de

área de circulação que permita a livre movimentação dos veículos de transporte.

Parágrafo único. Exceção para aqueles já registrados no S.I.M. e/ou que não
disponham de afastamento em relação às vias públicas, os quais poderão funcionar a juízo do S.I.M,

desde que as operações de recepção e expedição não ofereçam risco à qualidade e à inocuidade do
produto final.

Art. 26 A construção e implantação dos estabelecimentos deve obedecer a outras

exigências que estejam previstas na legislação municipal, estadual ou federal, desde que não colidam

com as exigências de ordem sanitária ou industrial previstas neste Decreto ou com atos

complementares expedidos pelo DIPРОА.

Art. 27 Os estabelecimentos poderão estar localizados adjacentes e/ou no piso inferior

à residência dos proprietários, desde que a localização seja aprovada pelo DIPOA e que não haja

comunicação direta com a residência.
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Art. 28 Não será concedido registro ao estabelecimento destinado a produção de

alimentos de origem animal, quando situado nas proximidades de outro que, por sua natureza, possa

influir na qualidade do produto.

Seção II

Da Análise do Local e Terreno/Edificação

Art. 29 Localização em pontos distantes de fontes emissoras de mau cheiro e de

potenciais contaminantes.

Seção III

Da Análise de Aprovação de Projetos e Funcionamento do Estabelecimento

Art. 30 O estabelecimento deverá encaminhar ao DIPOA os seguintes documentos:

I - requerimento do responsável legal, dirigido ao Coordenador do DIPOA, no qual

solicita a análise do projeto;

II -- termo de responsabilidade;

III - termo de livre acesso emitido pelo proprietário do empreendimento, dando ao

SIM total liberdade de fiscalização em todas as dependências da empresa;

IV - Memorial Econômico Sanitário;

V- documentação do(s) responsável(is) legal(is) pelo estabelecimento (RG e CPF);

VI - comprovante de registro Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CPNJ), se
aplicável;

VII - cópia do contrato social, individual, de arrendamento, parceria ou documento

equivalente, quando couber;

VIII - comprovante de Inscrição Estadual ou cópia de Talão de Produtor e Declaração

de Aptidão de Produtor (DAP) atualizado no caso de agroindústria familiar, quando conber; Y
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IX - matrícula do imóvel;

X-plantas do estabelecimento e anexos (a critério do serviço poderá ser um croqui):

a) plantas de situação e localização (escala 1:100);

b) plantas das fachadas que possuírem aberturas, indicando a altura das mesmas em

relação ao piso com escala mínima de 1/100;

c) plantas com cortes das salas de abate, produção e câmaras de resfriamento de

carcaças com escala mínima de 1/100;

d) plantas baixas de todos os prédios e pavimentos;

e) planta baixa com layout de equipamentos, bem como o fluxograma de produção

(recepção de matéria-prima, processamento e expedição de produtos prontos), escala

mínima de 1/100;

f) projeto hidrossanitário com identificação da localização da captação e

armazenamento de água do abastecimento, pontos de distribuição e pontos de

escoamento das águas residuais.

XI -- Memorial Descritivo da Construção Civil;

XII - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) *validade anual;

XIII - Licença de Operação Ambiental ou Isenção caso se aplique;

XIV - Alvará de Localização e Funcionamento;

XV - Licença de Veículo para transporte de alimentos, quando se aplicar;

XVI - Memorial Descritivo do Processo de Fabricação, Composição e Rotulagem,

com layout de rótulo impresso em anexo;

XVII - Análises Microbiológica da Água de Abastecimento - anterior ao início das

atividades;
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Vetores;

XVIII - Certificado de Limpeza de Reservatório de Água e Controle de Pragas e

XIX- Manual de Boas Práticas de Fabricação, contendo Procedimentos Operacionais

Padronizados (POPs) e planilhas de auto-controle;

XX - Certificado de Curso de Boas Práticas de Fabricação;

XXI - Laudo Testes de Brucelose e Tuberculose de bovinos leiteiros conforme

legislação PNCEBT, quando se aplica;

XXII - Atestado de Saúde dos Manipuladores.

Art. 31 A análise do projeto realizada pelo DIPOA considera a conformidade do

projeto com a legislação sanitária e Normas Técnicas Municipais de instalações e equipamentos de

estabelecimentos de origem animal.

Art. 32 Após a aprovação do projeto no DIPOA este receberá um carimbo com os

dizeres "Serviço de Inspeção Municipal/PROJETO APROVADO", conforme ofício emitido pelo
S.I.M.

Art. 33 Poderá, a critério do DIPOA, ser solicitado no momento do registro ou

posteriormente, outras plantas do estabelecimento para análise podendo ou não ser solicitada inclusive

a escala necessária.

Seção IV
Do Título de Registro e Autorização de Funcionamento do Estabelecimento

Art. 34 O Manual de Boas Práticas de Fabricação previsto no artigo anterior, deve

conter inicialmente os seguintes Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs):

I-- manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuais e calibração);

II - água de abastecimento;
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III - controle integrado de pragas e roedores;

IV - programa escrito de higiene industrial e operacional (PPHО);

V- higiene e hábitos higiênicos e treinamento dos funcionários;

VI - procedimentos Sanitários Operacionais (PSO);

VII - controle da matéria-prima, insumos, embalagens e produtos;

VIII - controle de temperaturas, calibração e aferição de instrumentos;

IX - programa escrito de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC);

X-análises laboratoriais;

XI - controle de formulação de produtos e combate à fraude;

XII - rastreabilidade e recolhimento (recall);

XIII - bem-estar animal (quando se aplicar);

XIV - identificação, remoção, segregação e destinação do material especificado de

risco (MER), quando se aplicar.

Art. 35 Para o título de registro o S.I.M. definirá quais os elementos de controle
necessários para seu funcionamento de acordo com a natureza do estabelecimento.

§ 1° Os estabelecimentos registrados no S.I.M. receberão um número de registro, estes

obedecerão a uma seriação própria, crescente e independente, um para cada registro, sendo
intransferíveis.

§ 2° O número de registro constará obrigatoriamente, nos rótulos, certificados,

carimbos de inspeção dos produtos e demais documentos.
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Art. 36 Os estabelecimentos poderão adicionar em seus Manuais de BPF outros POPs

além dos previstos, conforme as suas necessidades ou mais POPs que o Serviço de Inspeção julgar

necessário.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que aderirem ao SISBI-POA deverão implantar

os programas de autocontrole conforme legislação específica do Ministério da Agricultura para a
adesão.

Art. 37 O Manual de BPF e os POPs deverão ser datados e assinados pelo Responsável

Técnico e pelo Responsável Legal (proprietário) do estabelecimento.

§ 1° Os funcionários devem ser capacitados para implementação do Manual de BPF e

para a execução dos POPs.

§ 2° Todos os documentos devem estar acessíveis aos funcionários responsáveis pela

execução e aos responsáveis pelo monitoramento, verificação e fiscalização do S.I.M. e DIPOA.

§ 3° Todos os documentos que possuírem prazo de validade deverão permanecer na

empresa, atualizados e à disposição do S.I.M. e DIPOA.

Art. 38 O Título de Registro emitido pelo DIPOA será o documento hábil para

autorizar o funcionamento do estabelecimento.

§ 1° No Título de Registro constará o nome do estabelecimento, nome do proprietário,

CPF/CNPJ, IE, localização, classificação, número e data do registro e outros elementos julgados
necessários.

§ 2° O Título de Registro deverá ser assinado pelo Coordenador do Departamento de

Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 39 Depois de deferido, compete ao S.I.M. instalar, assim que possível, a inspeção

no estabelecimento.
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Art. 40 No caso do não cumprimento dos condicionantes nos prazos estabelecidos, o
estabelecimento ficará sujeito às penalidades dispostas neste Decreto.

Art. 41 No caso de indicação pelo S.I.M do estabelecimento em algum dos sistemas de

equivalência do Serviço de Inspeção, SUSAF-RS ou SISBI-POA e o estabelecimento descumprir os

condicionantes impostos, este poderá ser descredenciado dos sistemas descritos sem necessidade de

comunicação prévia, não sofrendo, entretanto, descredenciamento do S.I.M, podendo pleitear retorno

ao sistema equivalente.

Art. 42 O estabelecimento que não realizar atividades dentro do período de um ano e

não solicitar o início das atividades terá seu registro cancelado.

CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS E CONDIÇÕES DE HIGIENE

Seção I
Das Obrigações dos Estabelecimentos

Art. 43 Os responsáveis pelos estabelecimentos ficam obrigados a:

I - atender ao disposto neste Decreto e em normas complementares;

II - disponibilizar, sempre que necessário, nos estabelecimentos sob inspeção em

caráter permanente, o apoio administrativo e pessoal para auxiliar na execução dos trabalhos de

inspeção "post mortem", conforme normas complementares estabelecidas pelo DIPOA;

III - disponibilizar instalações, equipamentos e materiais julgados indispensáveis aos

trabalhos de inspeção e fiscalização;

IV - fornecer os dados estatísticos de interesse do Serviço de Inspeção, na forma por

ele requerida, no máximo até o quarto dia útil de cada mês subsequente ao vencido e sempre que for

solicitado pelo respectivo Serviço de Inspeção;

V- manter atualizados:
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a) os dados cadastrais de interesse do DIPOА;

b) o projeto aprovado.

VI -- fornecer o material, os utensílios e as substâncias específicas para os trabalhos de

coleta, acondicionamento e inviolabilidade:

a) o envio e acondicionamento das amostras ao laboratório é de responsabilidade do

estabelecimento, podendo ser realizada pelo S.I.M.

VII - arcar com o custo das análises fiscais solicitadas pelo S.I.M.;

VIII -- manter locais apropriados para recepção e guarda de matérias-primas e de

produtos sujeitos à reinspeção e para sequestro de matérias-primas e de produtos suspeitos ou
destinados ao aproveitamento condicional;

IX - fornecer as substâncias para a desnaturação ou realizar a descaracterização visual

permanente de produtos condenados, quando não houver instalações para sua transformação imediata;

X - dispor de controle de temperaturas das matérias-primas, dos produtos, do

ambiente e do processo tecnológico empregado, conforme estabelecido em normas complementares;

XI - manter registros auditáveis da recepção de animais, matérias-primas e insumos,

especificando procedência, quantidade e qualidade, controles do processo de fabricação, produtos

fabricados, estoque, expedição e destino;

XII - manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das atividades

do estabelecimento;

XIII - garantir o acesso de representantes do S.I.M. a todas as instalações do

estabelecimento para a realização dos trabalhos de inspeção, fiscalização, supervisão, auditoria, coleta

de amostras, verificação de documentos e outros procedimentos inerentes à inspeção e à fiscalização

industrial e sanitária previstos neste Decreto e em normas complementares;

XIV - dispor de programa de recolhimento dos produtos por eles elaborados

eventualmente expedidos, nos casos de:
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a) constatação de não conformidade que possa incorrer em risco à saúde;

b) adulteração.

XV - realizar os tratamentos de aproveitamento condicional, de destinação industrial

ou a inutilização de produtos de origem animal, em observância aos critérios de destinação

estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares, e manter registros auditáveis de sua

realização;

XVI - manter as instalações, os equipamentos e os utensílios em condições de higiene
e manutenção adequadas para a finalidade a que se destinam;

XVII -- disponibilizar local reservado para uso do DIPOA durante as fiscalizações,

quando necessário;

XVIII - comunicar ao DIPOA:

a) com antecedência de, no mínimo, três dias úteis, a pretensão de realizar atividades

de abate em dias adicionais à sua regularidade operacional, com vistas à avaliação da

autorização, quando se tratar de estabelecimento sob caráter de inspeção permanente;

b) sempre que requisitado, deverá ser fornecida a escala de trabalho do estabelecimento,

que conterá a natureza das atividades a serem realizadas e os horários de início e de

provável conclusão, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter

periódico ou, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente,

para as demais atividades, exceto de abate;

c) a paralisação ou o reinício, parcial ou total, das atividades industriais.

§ 1° Os materiais e os equipamentos necessários às atividades de inspeção fornecidos

pelos estabelecimentos constituem patrimônio destes, mas ficarão à disposição e sob a

responsabilidade do S.I.M.

ӨA
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§ 2° No caso de cassação de registro ou ainda de fechamento do estabelecimentoо

estabelecimento fica responsável por inutilizar a rotulagem existente em estoque, sob as vistas do S.I.M,

ao qual deverá entregar todos os carimbos e matrizes que tenha em seu poder.

Art. 44 Os estabelecimentos devem dispor de programas de autocontrole

desenvolvidos, implantados, mantidos, monitorados e verificados por eles mesmos, contendo registros

sistematizados e auditáveis que comprovem o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e

tecnológicos estabelecidos neste Decreto e em normas complementares, com vistas a assegurar a

inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus produtos, desde a obtenção e a recepção

da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos, até a expedição destes.

§ 1° Os programas de autocontrole não precisam se limitar ao disposto neste Decreto.

§ 2° O S.I.M. estabelecerá em normas complementares os procedimentos oficiais de

verificação dos programas de autocontrole dos processos de produção aplicados pelos

estabelecimentos para assegurar a inocuidade e o padrão de qualidade dos produtos.

§ 3° Na hipótese de utilização de sistemas informatizados para o registro de dados

referentes ao monitoramento e a verificação dos programas de autocontrole, a segurança, integridade

e a disponibilidade da informação devem ser garantidas pelos estabelecimentos.

Art. 45 Os estabelecimentos devem dispor de mecanismos de controle para assegurar

a rastreabilicdade das matérias-primas e dos produtos, com disponibilidade de informações de toda a
cadeia produtiva, em consonância com este Decreto e com as normas complementares.

Parágrafo único. Para fins de rastreabilidade da origem do leite, fica proibida a recepção

de leite cru refrigerado, transportado em veículo de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas não

vinculadas, formal e comprovadamente, ao programa de qualificação de fornecedores de leite.

Art. 46 Os estabelecimentos devem apresentar os documentos e as informações

solicitados pelo S.I.M., de natureza fiscal ou analítica, e os registros de controle de recepção, estoque,

produção, expedição ou quaisquer outros necessários às atividades de inspeção e fiscalização.
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Art. 47 Os estabelecimentos devem possuir responsável técnico na condução dos

trabalhos de natureza higiênico-sanitária e tecnológica, cuja formação profissional deverá atender ao

disposto em legislação específica.

Parágrafo único. O DIPOA deverá ser comunicado sempre que houver substituição

do profissional de que trata o caput.

Art. 48 Os estabelecimentos só podem expor à venda e distribuir produtos que:

I - não representem risco à saúde pública;

II - não tenham sido adulterados;

III - tenham assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, recepção, fabricação

e de expedição, quando couber; e

IV - atendam às especificações aplicáveis estabelecidas neste Decreto ou em normas

complementares.

Parágrafo único. Os estabelecimentos adotarão as providências necessárias para o

recolhimento de lotes de produtos que representem risco à saúde pública ou que tenham sido

adulterados.

Art. 49 Os estabelecimentos que produzem, industrializam ou manipulem produtos de

origem animal no Município de Caçapava do Sul estarão sujeitos às seguintes condições:

I - os estabelecimentos deverão seguir as Normas Técnicas Municipais vigentes, suas

alterações e atualizações específicas para sua classificação e capacidade de funcionamento;

II- os animais, seus produtos e matérias primas deverão ser acompanhados de

documentos sanitários e fiscais pertinentes para identificação e procedência;

III - a manipulação, durante os procedimentos de abate e industrialização, deverá

observar os requisitos do Programa de Boas Práticas de Fabricação (BPF) observando o disposto na
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Portaria nº 368 de 08 de setembro de 1997, do MAPA e demais disposições pertinentes ou outras que

vierem a substituí-las;

IV - os veículos de transporte de carnes e vísceras comestíveis, bem como leite "in

natura" para beneficiamento e demais produtos de origem animal deverão ser providos de meios para

produção e/ou manutenção de frio, observando-se as demais exigências regulamentares e a devida

licença para trânsito do órgão competente, a critério do S.I.M., o transporte poderá ser realizado

apenas com meio isotérmico, desde que atendidos os aspectos de higiene e que a temperatura dos

produtos seja mantida até o seu local de entrega, conforme legislação vigente;

V - as matérias primas deverão ser recebidas pelo estabelecimento beneficiador à

temperatura prevista em legislação específica;

VI - a matéria prima que for processada no estabelecimento necessitará de ambiente

adequado e aprovado pelo DIPOA, conforme Norma Técnica específica;

VII - as matérias-primas dos estabelecimentos que estiverem indicados para os

sistemas do SUSAF-RS ou SISBI-POA obrigatoriamente deverão ser oriundas do mesmo nível

hierárquico ou maior da equivalência estabelecida;

VIII -é proibido o armazenamento e/ou o uso de produtos, matérias-primas, insumos,

condimentos e outros cujos prazos de validade estejam vencidos;

IX- todos os insumos e aditivos deverão ser mantidos em suas embalagens originais

ou, quando fracionados, deverão manter o registro de identificação e validade;

X - fornecer armários, mesas, arquivos, livros, material de escritório e outro material

que se julgue necessário às dependências do S.I.M, para uso exclusivo;

XI - nenhum estabelecimento de produtos de origem animal poderá ultrapassar a

capacidade de suas instalações e equipamentos;

XII - o estabelecimento poderá a juízo do S.I.M, trabalhar com mais de um tipo de

atividade e produto e de diferentes cadeias produtivas, devendo, para isso, prever os equipamentos de
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acordo coma necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá

ser concluída uma atividade ou tipo de produção para depois iniciar a outra;

XIII - será permitida a armazenagem de produtos de origem animal, comestíveis, de

natureza distinta em uma mesma câmara, desde que seja feita com a devida identificação, que não

ofereça prejuízos à inocuidade e à qualidade dos produtos e que haja compatibilidade em relação à

temperatura de conservação, ao tipo de embalagem ou ao acondicionamento.

Seção II

Das Condições de Higiene

Art. 50 Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que todas as etapas

de fabricação dos produtos de origem animal sejam realizadas de forma higiênica, a fim de se obter

produtos que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à segurança e ao

interesse do consumidor.

Art. 51 Todos os estabelecimentos com registro no Serviço de Inspeção Municipal de

Caçapava do Sul deverão seguir a Portaria do MAPA N° 368, de 04 de setembro de 1997, suas

alterações e atualizações, que aprova o Regulamento Técnico sobre as condições Higiênico Sanitárias

e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de
Alimentos.

Art. 52 As instalações, os equipamentos e os utensílios dos estabelecimentos, devem

ser mantidos em condições de higiene antes, durante e após a realização das atividades industriais.

Parágrafo único. Os procedimentos de higienização devem ser realizados regularmente

e sempre que necessário, respeitando-se as particularidades de cada setor industrial, de forma a evitar

a contaminação dos produtos de origem animal.

Art. 53 Durante os procedimentos de higienização, nenhuma matéria-prima on

produto deve permanecer nos locais onde está sendo realizada a operação de higienização.

§ 1° Os produtos utilizados na higienização deverão ser aprovados pelo órgão

competente e serem permitidos para uso em indústria de alimentos.
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§ 2° Todos os produtos de limpeza deverão estar devidamente rotulados e quando
fracionados deverão manter a identificação, a validade e a recomendação de uso, quando aplicável.

$ 3° As embalagens originais devem ser mantidas no estabelecimento, a fim de
possibilitar a verificação das informações do fabricante.

Art. 54 Os funcionários envolvidos de forma direta ou indireta em todas as etapas de

produção ficam obrigados a cumprir práticas de higiene pessoal e operacional que preservem a

inocuidade dos produtos, e os funcionários que trabalham na indústria de produtos de origem animal

de forma direta devem estar em boas condições de saúde e dispor de atestado médico, devendo este
ser no mínimo anual.

§ 1° Nos atestados de saúde de funcionários envolvidos na manipulação de produtos

deve constar que eles estão "aptos a manipular alimentos".

§ 2° O funcionário envolvido na manipulação de produtos deve ser imediatamente

afastado do trabalho sempre que fique comprovada a existência de doenças que possam contaminar

os produtos, comprometendo sua inocuidade.

§ 3° Nos casos de afastamento por questões de saúde, o funcionário só poderá retornar
às atividades depois de apresentar documento de saúde que ateste sua aptidão a manipular alimentos.

§ 4° A inspeção de saúde poderá ser exigida sempre que a autoridade sanitária do

estabelecimento achar necessária, para qualquer empregado do estabelecimento, seus dirigentes ou

proprietários, mesmo que exerçam esporadicamente atividades nas dependências do estabelecimento.

§ 5° Sempre que ficar identificada a existência de dermatoses ou quaisquer doenças

infectocontagiosas ou repugnantes em qualquer pessoa que exerça atividade na indústria será ela

imediatamente afastada do trabalho.

Art. 55 Os reservatórios de água devem ser protegidos de contaminação externa e

higienizados regularmente e sempre que for necessário.
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Art. 56 Os funcionários que trabalhem na manipulação e, diretamente, no

processamento de produtos comestíveis, desde o recebimento até a expedição, deverão usar uniforme

completo na cor branca ou outra cor clara que possibilite a fácil visualização de possíveis

contaminações, touca ou outro equipamento que impeça a queda de cabelos durante as atividades e,

botas ou outro calçado apropriado em perfeito estado de higiene e conservação, os quais deverão ser

guardados em local próprio.

§ 1°O uniforme deve cobrir todas as partes das roupas utilizadas por baixo, não sendo

permitido que fiquem mangas, capuz e outras partes das roupas aparentes.

§ 2º É proibida a circulação dos funcionários uniformizados entre áreas de diferentes

riscos sanitários ou fora do perímetro industrial.

§ 3° A lavagem dos uniformes deve atender aos princípios das boas práticas de higiene.

§ 4° Por uniforme completo entende-se calça, camiseta ou jaleco, protetor de cabeça

(gorro ou touca e, quando necessário, capacete) e botas.

Art. 57 O pessoal que manipula produtos condenados e/ou não comestíveis deve

realizar a desinfecção dos equipamentos e instrumentos com produtos apropriados e aprovados.

Exigir-se-á também nestes casos uniformes diferenciados ou que este trabalho seja realizado ao final

da produção.

Art. 58 E proibida, em toda a área industrial, a prática de qualquer hábito que possa

causar contaminações nos alimentos, tais como comer, cuspir ou outras práticas anti-higiênicas.

Art. 59 São proibidos o consumo, a guarda de alimentos e o depósito de produtos,

roupas, objetos e materiais estranhos às finalidades do setor onde se realizem as atividades industriais,

sendo que os estabelecimentos devem proporcionar local e equipamentos adequados e apropriados
para o colaborador depositar objetos e roupas pessoais.

Art. 60 É proibido fumar nas dependências destinadas à manipulação ou ao depósito

de matérias-primas, de produtos de origem animal e de seus insumos.
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Art. 61 Durante todas as etapas de elaboração, desde o recebimento da matéria-prima

até a expedição, incluindo o transporte, é proibido utilizar utensílios que pela sua forma ou composição

possam comprometer a inocuidade da matéria-prima ou do produto, devendo eles serem mantidos

em perfeitas condições de higiene e de maneira que impeça contaminações de qualquer natureza.

Art. 62 Os equipamentos, carrinhos, tanques e caixas devem ser identificados de modo

a evitar qualquer confusão entre os destinados a produtos comestíveis e os usados no transporte ou

depósito de resíduos ou produtos não comestíveis, desde que a padronização seja previamente

aprovada pelo DIPOA.

Art. 63 Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo de controle

integrado de pragas e vetores.

§ 1° Os estabelecimentos poderão realizar o controle de pragas de maneira autônoma,

sem a necessidade de contratação de empresa habilitada, desde que comprovem a eficácia do controle

e apresentem laudo/certificado de controle de pragas assinado pelo Responsável Técnico do
estabelecimento.

§ 2° Deverá ser aplicado um programa eficaz e contínuo de combate às pragas.

§ 3° Os estabelecimentos e áreas circundantes deverão ser inspecionados

periodicamente, de forma a diminuir ao mínimo os riscos de contaminação.

§ 4° Quando utilizado o controle químico no interior do estabelecimento, este deve ser

executado por empresa especializada e por pessoal capacitado, conforme legislação específica, e com

produtos aprovados pelo órgão regulador da saúde.

§ 5° Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelo órgão regulador

da saúde para o controle de pragas nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de

matérias-primas, produtos e insumos.

Art. 64 É proibida a presença de qualquer animal alheio ao processo industrial nos

estabelecimentos elaboradores de produtos de origem animal.
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